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AUTÓGRAFO Nº 126 – DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 110/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 376/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º A página oficial da Administração Municipal contará com aba específica, de fácil 

acesso e localização, destinada a reunir, em linguagem clara, objetiva e inclusiva, todos os serviços 

municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os benefícios que lhes são assegurados por 

lei. 

§1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade digital, contemplando recursos que 

facilitem a navegação e a compreensão das informações por idosos e pessoas com deficiência. 

§2º Poderão ser incluídos, a título informativo, links ou orientações sobre serviços e 

benefícios correlatos disponibilizados por outros entes federativos. 

Art. 2º A presente Lei tem por objetivo promover a transparência, a inclusão digital e o 

acesso facilitado dos cidadãos idosos às políticas públicas municipais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 11 de novembro de 2025. 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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